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V
oltar a trabalhar e a realizar simples ativi-

dades do dia a dia são alguns dos bene-

fícios diretos que a cirurgia de catarata 

proporcionará ao eletricista Mizael dos Santos, 

de 57 anos, morador de Iranduba (a 27 quilô-

metros de Manaus). O paciente realizou o pro-

cedimento oftalmológico, no dia 7 de janeiro, 

na capital amazonense, por meio do programa 

Opera+ Amazonas, que busca reduzir o tempo 

de espera para ci-

rurgias eletivas. 

“Eu estou bem, 

não estou sentin-

do dor e estou me 

sentindo feliz por 

ter realizado esse 

tratamento e gra-

to pelo apoio do 

nosso governador 

a todas as pessoas. 

Agora, vai dar para 

fazer as coisas que 

preciso fazer. Es-

pero que com essa 

cirurgia, eu venha a 

enxergar bem para 

continuar minha 

vida, trabalhar e 

voltar a fazer o que 

eu fazia antes. Vai 

melhorar muito”, destacou o paciente. 

A cirurgia, realizada em uma clínica de Manaus, 

por meio da Secretaria de Estado de Saúde (SES-

-AM), foi conduzida pela oftalmologista especia-

lista em catarata e retina, Cristina Freire, que ex-

plicou como o procedimento, que dura poucos 

minutos, melhora signi�cativamente a visão e, 

consequentemente, a vida dos pacientes. 

“A cirurgia da catarata é de extrema impor-

tância porque reinserimos esse paciente no 

mercado de trabalho, devolvemos autonomia 

para o paciente, porque ele começa a conse-

guir fazer suas atividades diárias sozinho. A au-

toestima do paciente �ca diferente depois da 

realização da cirurgia de catarata. Então, esses 

mutirões de catarata são de extrema impor-

tância para a região, reinserindo todos esses 

pacientes nas suas autonomias e nas suas ati-

vidades diárias”, declarou a médica.

Mutirões oftalmológicos

O Governo do Amazonas tem realizado muti-

rões de cirurgias oftalmológicas, tanto na capi-

tal quanto no interior do estado. A ação integra 

o programa Opera+ Amazonas, do Governo do 

Estado, e tem como meta realizar 12 mil cirur-

gias oftalmológicas para reduzir tempo de es-

pera e garantir acesso às cirurgias eletivas. 

O mutirão de cirurgias de catarata já percor-

reu os municípios de Iranduba, Rio Preto da 

Eva, Parintins, Manacapuru, Presidente Figuei-

redo e Autazes.

Em dezembro de 2025, o 

governador Wilson Lima rea-

lizou a entrega de cerca de 2 

mil óculos de grau, como parte 

do mutirão oftalmológico do 

Governo do Estado. A iniciati-

va integra uma estratégia que 

garante o ciclo completo do 

cuidado em oftalmologia na 

rede pública, com consultas, 

entrega de óculos e cirurgias, 

ampliando o acesso ao diag-

nóstico, ao tratamento e à re-

abilitação visual pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS).

Antonio Lima/Secom

Procedimento foi realizado por 
meio do programa Opera+ 
Amazonas, que busca reduzir o 
tempo de espera para
cirurgias eletivas

Morador de Iranduba vai voltar a trabalhar e a 
fazer suas atividades após cirurgia de catarata

Eu estou 
bem, não 
estou sentindo 
dor e estou 
me sentindo 
feliz por ter 
realizado esse 
tratamento 
e grato pelo 
apoio do nosso 
governador 
a todas as 
pessoas”.
Mizael dos Santos, 

eletricista

A cirurgia da catarata permite a reinserção do 

paciente no mercado de trabalho, nas suas 

atividades diárias, devolve sua autonomia e 

autoestima, como experimenta o eletricista Mizael 

dos Santos após seu procedimento cirúrgico
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO FPS, em Manaus, 16 de janeiro de 2026.

AIRTON LUIS DA SILVA VEIGA FILHO
Vice-presidente, em exercício do Fundo de Promoção Social e 

Erradicação a Pobreza FPS
<#E.G.B#257022#24#260567/>

Protocolo 257022
<#E.G.B#257023#24#260568>

PORTARIA N.º 003/2026-GFPS
O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO FUNDO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital nº 004/2025-FPS, que dispõe sobre o 
chamamento público para seleção de Organizações da Sociedade Civil - 
OSCs, sem ¿ns lucrativos, interessadas em ¿rmar Termo de Fomento no 
âmbito do Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública em ampliar a 
participação das Organizações da Sociedade Civil no referido certame, 
assegurando maior competitividade, transparência e isonomia no processo 
seletivo;
CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar prazo adicional para que 
as OSCs possam concluir e encaminhar suas propostas e respectivos 
Planos de Trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 14 (catorze) dias corridos, o prazo para envio das 
propostas e dos Planos de Trabalho pelas Organizações da Sociedade Civil 
- OSCs, no âmbito do Edital nº 004/2025-FPS, referente ao Setor Primário.
Art. 2º Em razão da prorrogação de que trata o artigo anterior, ¿cam alteradas 
as datas das etapas do Edital nº 004/2025-FPS, conforme o cronograma a 
seguir:

DA FASE DE SELEÇÃO:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

0 Publicação do Edital de Chamamento Público. 17/12/2025

1 Envio das propostas/plano de trabalho pelas 
OSCs.

17/12/2025
a 30/01/2026

2 Avaliação das propostas/plano de trabalho pela 
Comissão de Seleção

02/02/2026 
a 25/03/2026

3 Homologação do resultado preliminar pela 
Comissão de Seleção.

27/03/2026

4 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar.

30/03/2026 
a 07/04/2026

5 Análise dos recursos pela Vice Presidente da 
Comissão de Seleção.

08/04/2026 
a 15/04/2026

6 Homologação e publicação do resultado de¿nitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver).

16/04/2026

 DA FASE DE CELEBRAÇÃO:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Veri¿cação do cumprimento dos requisitos 
para celebração da parceria, análise do Plano 
de Trabalho e veri¿cação de inexistência de 
impedimentos legais.

17/04/2026 a
29/05/2026

2 Homologação e Publicação do resultado pelo 
Conselho Deliberativo

01/06/2026

3 Apresentação de recursos contra o resultado do 
Conselho Deliberativo pelas OSCs participantes

02/06/2026 a
10/06/2026

4  Análise de recursos pela Presidente do Fundo de 
Promoção Social e Erradicação da Pobreza

11/06/2026 a
17/06/2026

 5  Divulgação do resultado de¿nitivo. 18/06/2026

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Edital 
nº 004/2025-FPS que não conÀitarem com o disposto nesta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO FPS, em Manaus, 16 de janeiro de 2026.

AIRTON LUIS DA SILVA VEIGA FILHO
Vice-presidente, em exercício do Fundo de Promoção Social e 

Erradicação a Pobreza FPS
<#E.G.B#257023#24#260568/>

Protocolo 257023

Processamento de Dados do 
Amazonas –  PRODAM

<#E.G.B#257071#24#260616>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 021/2025
Fundamento: Dispensa de Licitação N.º 05/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de comunicação de dados, incluindo infraestrutura e equipamentos, para 
conexão dos órgãos da Administração Pública Estadual e de suas diversas 
unidades ao Data Center da PRODAM, em Manaus/AM, através de links 
em ¿bra óptica, sob demanda, pelo período de 180 dias, mediante contrato 
emergencial.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Contratada: NORTE BRASIL NETWORK TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Valor global do serviço: R$ 1.494.147,54 (um milhão, quatrocentos e noventa 
e quatro mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
Vigência: 16/11/2025 a 15/05/2026.
Dotação orçamentária: Recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 16 de janeiro de 2026.

RANSÉS GADELHA BEZERRA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
<#E.G.B#257071#24#260616/>

Protocolo 257071
<#E.G.B#257030#24#260575>

DESLIGAMENTO DE EMPREGADO
PROTOCOLO SIGED 01.05.016503.004966/2025-56, de 27/11/2025.
Autoriza a dispensa do empregado RAPHAEL FERNANDO SOARES DE 
MELO, matrícula 1518-0, que solicitou rescisão contratual, admitido através 
do Concurso Público PRODAM 2022, em 11/9/2023, cargo de Analista 
Administrativo, função de Analista de Recursos Humanos, efetivada em 
30/12/2025.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de janeiro de 2026.

RANSÉS GADELHA BEZERRA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas 

S.A.
<#E.G.B#257030#24#260575/>

Protocolo 257030
<#E.G.B#257031#24#260576>

PORTARIA Nº 008-2026, DE 14 DE JANEIRO
Autoriza a prorrogação da disposição da analista de negócios, conforme 
SIGED 01.05.016503.000038/2026-01-SEDECTI, de 12/1.
O Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas 
S. A, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social da 
Empresa;
Considerando a Orientação Normativa Nº 4, de 12 de junho de 2015, que 
estabelece orientações à cessão de servidores e de empregados públicos 
da Administração Pública;
Considerando que foram de¿nidos todos os custos de pagamento de salários 
e tributos decorrentes da cessão da empregada, bem como as datas de 
reembolso para o órgão de origem;
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a prorrogação da disposição da Analista de TI, HIRLA 
MARIA FERNANDES BATISTA, (1128-2), para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 1º de fevereiro de 2026, com o 
ressarcimento à PRODAM do salário pago a colaboradora.
Dê-se ciência e publique-se.

Manaus, 14 de janeiro de 2026.

RANSÉS GADELHA BEZERRA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
<#E.G.B#257031#24#260576/>

Protocolo 257031

Companhia de Gás do Estado do 
Amazonas –  CIGÁS

<#E.G.B#257044#24#260589>

AVISO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TÁXI-EDITAL 
Nº 01/2023

A Companhia de Gás do Amazonas - CIGÁS, realizará nova sessão para 
o Credenciamento referente ao Edital Nº 01/2023, para Contratação de 
Empresa e/ou Cooperativa especializada em prestação de serviços de 
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